
*
ESTADO DO PIAUí
CÂMARA MUNIGIPAL DE ESPERANTINA
CN PJ : 06.842.827 10001 -29

PORTARIA NO 08/2026 De 10 de março de2026.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINA, ESTADO DO PAUí, NO USO dE

suas atribuiçoes legais, em concordância com a Lei Orgânica do Municipio de Esperantina e

Resolução no 0412015, de 21 de dezembrol}}15,

RESOLVE

| - Conceder ao Sr. SEBASTIÃO FORTES OLIVEIRA, servidor eÍetivo da Câmara

Municipal de Esperantina, Piauí, 10 (dez)dias de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo

de 2019 a2024, a serem desfrutadas no periodo de 11/03/2026 a2010312026.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,

Esperantina-Pl, em 10 de março de 2026.

na
Presidente da CME

a

Rua Prof. João Pâulo, 206 - Centro
cEP. 64180 000
Espêrantina-Pl

Fone/Fax: (86) Fax: 3383-2883
camaram unicipal@esperantina.pi.leg.br
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